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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 

 

 

1 PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS, CNPJ nº 12.207.437/0001-80 torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo, sob 

nº. PE.02.18.0001/2021-PMSB, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à 

espécie, bem como pelas disposições deste edital. 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos 

de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado PREGOEIRO, designado 

através da portaria n.º 03/2021, do Exmº. Sr. Prefeito do Município, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo LICITANET, através do site 

https://licitanet.com.br/, conforme acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Município de 

São Brás e o Licitanet. 

2.3 Integram o presente edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

c) Anexo III - Modelo de declaração de fatos impeditivos; 

d) Anexo IV - Modelo de declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

e) Anexo V - Minuta de Contrato; 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1 Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, NAS UNIDADES DE ENSINO, do Município de São Brás/AL, nos termos e 

especificações constantes deste edital e seus anexos. 

3.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal 

LICITANET, através do site https://licitanet.com.br e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão às últimas. 

 

4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA 

DE TEMPO 

4.1 A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

4.2 Abertura das propostas no dia 11 de março de 2021, às 09h00min e início da 

sessão de disputa pública no dia 11 de março de 2021, às 10h00min. 

4.3 Todas as referências de tempo no edital e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 
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4.4 Local: www.licitanet.com.br Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do Certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados nos respectivos Orçamentos de 2021, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente: 

 
UO: 15 - Fundo de Educação Básica 

Elemento de Despesa: 

15.0200.12.365.00015.005–PNAEP – Alimentação Escolar – Infantil; 

15.0300.12.361.00015.006–PNAEF – Alimentação Escolar – Fundamental; 

15.0400.12.366.00015.008–PNAEF-EJA – Alimentação Escolar – Jovens e 

Adultos; 

Class. Econômica: 3.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 

0201.00 – Outras Transf. FNDE 

0010.00 – Próprios  

 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as interessadas que atendam a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, cuja finalidade social abranja o objeto deste 

certame, sendo os itens exclusivos apenas as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

dispõe o art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006 e para os itens da cota principal 

quaisquer empresas especializadas no ramo, legalmente constituídas, conforme item 22 deste edital. 

6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, que desejarem participar do 

certame com os benefícios da LC nº 123/2006, deverão manifestar sua intenção em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

6.2.1 Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptos à 

participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3º, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014. 

6.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.3.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

6.3.2 Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

6.3.3 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária e impedimento de contratar 

com o Município de São Brás; 

6.3.4 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

6.4 A participação no certame se dará por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos, 

devendo os interessados colher as informações sobre os dados de acesso ao sistema na página inicial 

do site  https://licitanet.com.br,  onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

6.5 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6 Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como 

Micro Empresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa – COOP. 
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6.6.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Cláusula 21 deste Edital. 

6.7 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 

licitação, de mais de uma empresa. 
 

7 DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES E DA IMPUGNAÇÃO 

7.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

presente edital por irregularidade na aplicação da Lei. 

7.1.1 Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: prefeitura.saobras@gmail.com. 

7.2 A licitante devidamente qualificada poderá impugnar o presente edital 

protocolizando o seu pedido no horário das 08h00 às 13h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de São Brás, localizado à Rua do Comercio, 03, Centro, São Brás/AL, CEP 57.380-

000, ou por meio eletrônico através do e-mail prefeitura.saobras@gmail.com, até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

7.2.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre pedido de 

esclarecimento e/ou impugnação. 

7.3 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta. 

 

8 DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

8.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão 

eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto 

portal LICITANET, através do site https://licitanet.com.br. 

8.2 Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei Federal nº. 11.488/2007, para que possam gozar 

os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é 

necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte” ou “Cooperativa” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP” ou “COOP”, à 

sua firma ou denominação, conforme o caso. 

8.2.1 A empresa que não for “ME” ou “EPP” ou “COOP”, e se declarar como tal, sofrerá 

as penalidades previstas em Lei. 

8.3 Caso não haja a indicação de “ME” ou “EPP” ou “COOP”, na forma do subitem 

8.2, as Proponentes poderão participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição 

dos benefícios previstos nas citadas leis. 

 

9 DO ENVIO DAS PROPOSTAS ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br , a 

licitante deverá encaminhar proposta com o(s) valor(es) unitário(s) do(s) item(ns), até a data e 

hora marcadas para sua abertura, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

9.1.1 Qualquer elemento no arquivo anexado ou nas informações adicionais que possa 

identificar a licitante importa na desclassificação da proposta, de acordo com a legislação vigente. 

9.2 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada até a 

data marcada para a sua abertura. Passado este momento não mais poderá ser alterada, seja quanto ao 

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe na modificação dos termos 

originais, exceto quanto ao valor da proposta, durante a etapa de lances. 

9.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
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nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

 

10 DA PROPOSTA A SER ENVIADA PELA LICITANTE VENCEDORA 

10.1 Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com 

identificação da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte: 

10.1.1 Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando, o valor unitário e total do 

item, bem como, o valor global do lote e demais especificações, conforme Anexo I deste edital. 

10.1.2 Os valores unitários NÃO poderão ser superiores aos valores orçados pela 

Administração, quando o preço registrado tornar-se superior ao preço orçado pela Administração por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a redução 

dos preços aos valores orçados pela Administração. 

10.1.3 Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos 

relativos ao fornecimento, como também seguros, frete, salários, transporte, tributos, impostos, 

contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que 

incidam direta ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação. 

10.1.4 Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os 

custos diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o 

efetivamente reconhecido. 

10.1.4.1 O valor global do produto obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao 

valor final arrematado. 

10.1.5 Prazo para entrega deverá ser de acordo com o constante no termo de referência. 

10.1.6 Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização do certame. Não havendo indicação expressa será considerado como 

tal. 

10.1.7 Declaração da licitante de que elaborou de forma independente sua Proposta de 

Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça, modelo no Anexo IV. 

10.1.8 Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, 

documento de identificação e CPF) com poderes específicos para contratar. 

10.1.9 Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante. 

10.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

11 DA HABILITAÇÃO 

11.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

11.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.1.2 No caso de sociedade empresarial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus representantes; 

11.1.1.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.1.1.5 No caso de Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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11.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) – Situação Ativa; 

11.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

11.1.2.3 Certidão Unificada, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Seguridade Social, quanto aos demais Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, por ele administrado; 

11.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

licitante; 

11.1.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante; 

11.1.2.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.2.7 CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do 

Trabalho. 

11.1.3 Relativos à Qualificação Técnica: 

11.1.3.1 Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou fornecimento de itens compatíveis com o objeto licitado. A 

comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, 

carimbados e em papel timbrado da empresa ou Órgão que adquiriu os produtos. 

11.1.3.2 Alvará Sanitário, compatível com os itens licitados, ou, Certificado de Registro da 

Empresa no IMA, no caso de Empresa fabricante ou que manipula alimentos de origem animal. 

11.1.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

11.1.4.1 Certidão Negativa de Ações Cíveis, expedida pelo Fórum da Comarca em que a 

licitante tenha sede, a fim de comprovar a inexistência de falência e concordata e/ou recuperação 

judicial. 

11.1.5 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

11.1.5.1 Declaração da licitante, por seu representante legal, informando que cumpre a 

proibição prevista no art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II. 

11.1.5.2 Declaração da licitante se obrigando a informar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Anexo III. 

11.1.5.3 Declaração obrigatória de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte para fruição dos benefícios da lei complementar nº 123/2006, quando se tratar de ME, 

EPP ou COOP, conforme Anexo VI. 

11.2 As ME, EPP ou COOP deverão apresentar toda documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.3 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos acima elencados deverão 

estar em nome da matriz. 

11.4 Se a empresa licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto os previstos em legislação própria. 

11.5 A aceitação das certidões obtidas através da internet está condicionada a verificação 

da sua autenticidade pelos sítios que as expediram. 

11.6 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 

(sessenta) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e 

a Certidão expedida pela Junta Comercial. 

 

12 DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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12.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
12.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
12.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, sendo de observar que cada lance ofertado 

será imediatamente registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O 

sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
12.5 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 

as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
12.6 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico e registrar os lances, 

anexar os documentos e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrente da preclusão de direitos ou da perda de negócios, diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
12.7 A não anexação ou envio de documentos exigidos no Edital e seus apêndices, bem como a 

não prestação de informações solicitadas pelo Pregoeiro, além da oportuna desclassificação ou inabilitação do 

particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem 

prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar. 
12.8 Os licitantes classificados poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo automaticamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
12.9 Os lances formulados deverão indicar preço UNITÁRIO do item, onde as licitantes 

serão classificadas de acordo com o menor preço ofertado. 
12.10 A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 
12.11 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
12.12 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR, justificadamente, lance cujo valor 

for considerado supostamente inexequível ou que entenda ter sido lançado erroneamente. Nesta hipótese, será 

encaminhada mensagem ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir o lance cancelado. 
12.13 Na etapa de lances da sessão pública o pregoeiro poderá, a seu critério, encerrar o tempo 

normal da disputa para cada lote da presente licitação, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
12.14 Serão as propostas ou lances finais classificados, automaticamente, em ordem crescente de 

valores, segundo o critério objetivo de MENOR PREÇO (UNITÁRIO). O intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos de real). 
12.15 Ao final da fase de lances, e caso haja dois ou mais licitantes com lances de valores iguais, 

será automaticamente melhor classificado aquele que primeiro registrou o lance. 
12.16 Em caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
12.16.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

12.17 Após a etapa de lances referente(s) a participação ampla, sendo verificada a 

ocorrência de empate pelo sistema eletrônico, será assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresa de pequeno porte, nos termos do art. 44 

da Lei Complementar nº. 123/2006. 
12.17.1 O disposto neste subitem somente se aplicará quando o melhor lance não tiver sido 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

12.17.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

12.17.3 Para efeito do disposto neste subitem, ocorrendo o empate, proceder-se à da 

seguinte forma: 

12.17.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 

para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

devendo exercitar tal direito, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão; 

12.17.3.2 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 

o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

12.18 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 

licitado será registrado em favor da licitante cuja proposta foi originalmente vencedora do certame. 
12.19 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances 

finais, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente. 
12.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro anunciará a 

licitante vencedora e poderá lhe encaminhar contraproposta, pelo sistema eletrônico, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelas demais licitantes. 
12.21 O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 

e as licitantes. 
 
13 DO JULGAMENTO 

13.1 Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO (POR ITEM), 

observados o prazo para o fornecimento e demais condições definidas neste Edital. 

13.2 Após o encerramento da etapa de lances, a licitante arrematante deverá 

encaminhar para o e-mail prefeitura.saobras@gmail.com, os documentos relativos aos itens 10 

e 11 deste Edital, no prazo máximo de 60 (cento e vinte) minutos, sob pena de 

desclassificação/inabilitação, com o posterior encaminhamento dos originais ou cópias 

autenticadas e apresentação da proposta de preços atualizada, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da realização do Pregão, em 

envelope endereçado ao Setor de Licitações e Contratos, no endereço: Rua do Comércio, nº 03, 

Centro, São Brás/AL, CEP 57.380-000. 

13.3 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 

habilitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e sofrerá 

as sanções de acordo com o Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.4 Durante a análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro realizará consultas no 

sitio do Tribunal de Contas da União (TCU), para emissão de Certidão negativa de licitantes 

inidôneos, através do endereço eletrônico http://portal.tcu.gov.br, bem como, ao Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União (CGU), através do endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/ e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

13.4.1 A consulta terá por finalidade a apuração quanto à eventual existência de Declaração de 

Inidoneidade e/ou proibição em contratar com a Administração Pública, relativa à licitante 
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interessada em participar do certame; 

13.4.2 A licitante que tiver sido declarada inidônea e/ou proibida de licitar com a Administração 

Pública ou que tiver sofrido sanções de Suspensão e/ou Impedimento por parte do Município de São 

Brás/AL, será declarada INABILITADA. 

13.5 No caso da licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se 

esta apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, nos termos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/2006, com vista à 

contratação. 

13.5.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.6 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, examinará proposta da licitante 

quanto ao atendimento das especificidades do objeto. 

13.7 Se a licitante autora da melhor proposta desatender as exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital. 

 

14 DO RECURSO 

14.1 Declarado o vencedor o sistema abre a opção acolhimento de recurso pelo prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. Caso seja do interesse da licitante entrar com recurso, com registro da 

síntese das suas razões, devidamente fundamentado, poderá manifestar sua intenção nesse momento 

clicando em “Recurso”, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar, por escrito, 

as razões de recurso. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 

adotado pelo Pregoeiro durante todo o certame. 

14.3 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação deste edital, deverão 

ser dirigidos ao Pregoeiro e encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos, no endereço citado no 

item 13, local onde os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.4 Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o Pregoeiro deverá 

analisar fundamentadamente os pressupostos de admissibilidade do recurso, bem como os fatos e 

fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo: 

a) Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida; ou, 

b) Manter inalterada a decisão recorrida. 

14.5 Em qualquer das situações, o processo deverá ser submetido, depois de 

devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, 

podendo: 

a) Decidir de pronto, segundo os documentos e informações contidas nos autos; 

b) Determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

para fins de decisão. 

14.6 A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito 

de recurso. 

14.7 Será rejeitada a intenção de recurso de caráter protelatório que: 

a) Seja registrado por licitante que não tenha legítimo interesse; 

Publicado Em: 22/02/2021 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 

 

Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

e-mail. protocolo.prefeituradesaobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207 

9 

b) Não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou 

c) Fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

14.8 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeitos suspensivos, 

sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 

14.9 No caso de licitações com julgamento POR ITEM ou POR GRUPO DE ITENS, a 

aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação 

ao(s) item(ns)/grupo(s) recorrido(s), sendo realizada o encerramento da sessão e adjudicação do 

objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/grupos do objeto da licitação. 

14.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.11 Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 

14.12 Na análise e julgamento do recurso, poderá o(a) Pregoeiro(a) baixar em diligência 

os autos desta licitação para fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela 

especificação do objeto, bem como para parecer da Assessoria Jurídica e/ou da Assessoria Contábil. 

14.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações e Contratos, no endereço informado no item 13. 

14.14 O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este Edital poderão 

ser consultados no endereço: www.licitanet.com.br que será atualizado a cada nova etapa constante 

no Edital. 

 

15 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

15.2 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro 

sempre que não houver recurso. 

15.3 A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 

15.4 Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

16 DO CONTRATO 

16.1 O prazo para adjudicatária assinar o respectivo Termo de Contrato, aceitar ou retirar 

a Nota de Empenho é de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para a sua formalização, 

podendo ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no § 1º do art. 64 da 

Lei Federal nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Art. 81 da mesma Lei. 

16.2 O fato da adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não 

celebrar o contrato, sujeitar-se às penalidades do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, autoriza o 

pregoeiro a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo esta 

declarada vencedora. 

16.3 Administração poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das 

sanções previstas em lei e neste edital. 

16.4 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

16.5 A não-regularização de documentação, no caso da licitante vencedora ser uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 13.5 deste Edital, 
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implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666 de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

17 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

17.1 As condições de entrega e do recebimento estão descritas no termo de referência 

deste edital. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 O prazo para pagamento será realizado em até 30 dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, nos termos da legislação vigente. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

19.1 Da Administração: 

19.1.1 Convocar a adjudicatária dentro do prazo de eficácia de sua proposta para celebrar o 

contrato. 

19.1.2 Convocar a beneficiária do contrato, dentro do prazo de sua validade, para assinar o 

termo de Contrato ou receber a Nota de Empenho de Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação. 

19.2 Da Adjudicatária: 

19.2.1 Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para sua 

formalização. 

19.2.2 Assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho de Despesa no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

19.3 As demais obrigações das partes estão descritas na Minuta do contrato, anexo V, 

deste edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 São sanções passíveis de aplicação as licitantes participantes deste certame, sem 

prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente: 

20.1.1 advertência formal, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 

prejuízos à Administração ; 

20.1.2 multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

20.1.3 multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

20.1.4 multa de até 5% (cinco por cento); 

20.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 

licitação e contratação com este Município; 

20.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como 

de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

20.2 A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

20.2.1 Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.4 

(calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

20.2.2 Não apresentação de situação regular durante a vigência dos respectivos contratos: 

aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.3 (calculada sobre o valor total adjudicado ao 

fornecedor); 

20.2.3 Infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: 
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aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.1; 

20.2.4 Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela 

Contratante: aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.2 (calculada sobre o valor total adjudicado 

ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere à 

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência); 

20.2.5 Atraso quanto à assinatura do contrato, se houver, contado a partir da convocação 

pela Administração: aplicação da sanção prevista no subitem 21.1.2 (calculada sobre o valor do 

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor); 

20.2.6 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da 

sanção prevista no subitem 21.1.4 (calculada sobre o valor do contrato); 

20.3 Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos deste Edital, dos respectivos 

Contratos, não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 

para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 21.2, a empresa ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

20.5 A critério deste Município, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e 

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no 

subitem 21.2, assim como nos casos previstos no subitem 21.3, a sanção prevista no subitem 

21.1.5 ou no subitem 21.1.6 poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das 

multas previstas nos subitens 21.1.2 a 21.1.4. 

20.6 As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por 

ocasião de pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

(DAM) pela futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

20.7 As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo 

Administrativo a cargo da Secretaria de Administração do Município de São Brás, no qual serão 

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

 

21 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 A fiscalização e o acompanhamento serão ações exclusivas de funcionário 

designado pelo Secretario Municipal de Administração. 

 

22 DAS COTAS 

22.1 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 

22.1.1 COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de 

quaisquer empresas especializadas no ramo. 

22.1.2 COTA RESERVADA – 25% DO OBJETO – EXCLUSIVO PARA ME e EPP’S 

- para participação exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua 

participação na Cota Principal, em atendimento à Lei nº 123/06, com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 147/2014; e, 

22.1.3 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA - para participação apenas das ME’s e EPP’s, 

em atendimento à Lei nº 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014; 

22.2 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

22.3 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

22.4 Os itens alusivos às cotas reservadas terão prioridade na aquisição, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
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justificadamente. 

22.5 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 

poderão cotar todos ou quaisquer itens tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais 

licitantes somente poderão cotar os itens da Cota Principal. 

22.6 Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapassem a quantia de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente aos pequenos negócio (EI, ME e 

EPP e outros que comprovem possuir os direitos da Lei Complementar 123/2006). 

 

23 DAS AMOSTRAS 

23.1 Para que haja efetiva análise técnica dos gêneros alimentícios destinados a Alimentação 

Escolar se faz necessário seguir algumas exigências conforme estabelece a Resolução CD / FNDE / 

Nº 26, de 17 de junho de 2013. 

23.2 A exigência dessa análise está embasada no art. 33 da Resolução Nº 26, a qual afirma que os 

produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao disposto na 

legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do 

Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

23.3 Ao término da etapa de disputa de lances, as empresas classificados deverão apresentar em 

até 02 (dois) dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas, impreterivelmente, 01 (uma) amostra dos 

produtos exigidos e especificados em edital, trazida em embalagem primária devidamente etiquetada. 

Para os gêneros in natura deverão apresentar apenas 01 Kg como amostra representativa. As amostras 

deverão ser entregues na Secretaria de Educação. 

23.4 As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, afixadas em local que não 

prejudique a identificação dos dados dos produtos, contendo as seguintes informações: nome da 

empresa classificada, modalidade da licitação, número do item e descrição do produto cotado. 

23.5 AS AMOSTRAS SOLICITADAS SERÃO SUBMETIDAS À ANÁLISE: 

a) Organoléptica (sensorial) – serão por meio de degustação e comparação, observando as 

características próprias do alimento como a cor, o sabor, o odor, e a textura do alimento; 

b) De Rotulagem, de acordo com a legislação vigente; 

c) Documentação específica solicitada. 

23.6 O prazo de validade será verificado na ocasião da entrega, e deverá estar de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência; 

23.7 As embalagens das amostras dos produtos de origem animal deverão conter o carimbo do SIF 

ou SIE. 

23.8 Após o recebimento das amostras, a nutricionista terá o prazo de até 04 dias para analisar os 

itens classificados e emitir parecer. 

23.9 Os responsáveis pela análise técnica das amostras dos produtos serão Nutricionistas 

pertencentes ao quadro técnico da Secretaria de Educação do Município. 

 

24 DA RESCISÃO 

24.5.1. No momento da entrega, os produtos aprovados deverão estar rigorosamente de 

acordo com a amostra apresentada pelo fornecedor na etapa de análise. 

24.1 As condições de rescisão estão descritas na Minuta da Ata de Registro de Preços, 

anexo V, deste edital. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta durante a realização da sessão pública do pregão. 

25.2 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da contratação. 

25.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

25.4 A critério do (a) Pregoeiro (a) a licitação poderá ocorrer em itens simultâneos. 

 

26 DO FORO 

26.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da comarca do Município de 

Porto Real do Colégio - Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

São Brás – Alagoas, 18 de março de 2021. 

 
Ivanildo do Nascimento Boia 

 Pregoeiro 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de alimentação escolar (merenda), no ano de 2021, com entrega 

parcelada em cronograma fornecido pela secretaria municipal de educação. 

 

2. DESTINAÇÃO 

Atendimento dos alunos matriculados na rede pública de educação básica. 
 

3. JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento 

e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de São Brás/AL, 

garantindo melhoria do rendimento escolar e Segurança Alimentar e Nutricional, bem como, condições de 

saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE ENTREGAS E RECEBIMENTO 
4.1. As especificações constam no Anexo I deste Termo. 

4.2. A entrega de pães, carnes, tubérculos, polpas e gêneros hortifrutigranjeiros seja quinzenal e 

seja mensal a de alimentos não perecíveis ou seja os insumos secos. Deve ficar claro no edital que a entrega de 

todos os gêneros alimentícios serão de inteira responsabilidade do vencedor do certame licitatório e que deverá 

ser entregue na sua totalidade, não sendo admitido o parcelamento da entrega dos gêneros; 

4.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no almoxarifado da merenda escolar 

município de São Brás/AL a autoridade Competente expedirá o pedido, conforme Cronograma de Entrega e 

encaminhará a Contratada, a mesma deverá entregar os alimentos dentro do prazo de 03(TRÊS) dias 

úteis, acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 

4.4. Na entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado e verificada a não-conformidade dos 

mesmos, o fornecedor deverá substituir arcando com as despesas decorrentes, os alimentos que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 

convocatório, ainda que constados após o recebimento e/ou pagamento, podendo ser recusado no ato da 

entrega, devendo ser reposto em até 24 horas 

4.5. Na entrega dos gêneros alimentícios, que os alimentos que necessitarem de refrigeração 

e/ou congelamento (ovos, carnes, por exemplo) venham acondicionados separadamente por gênero como 

também fracionados na embalagem estéril, de forma a permitir completa segurança durante o transporte; 

4.6.  Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• embalagem original e intacta, 

• data de fabricação, 

• data de validade, 

• peso líquido, 

• Número do Lote, 

• Nome do fabricante. 
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SOLICITAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ITEM PRODUTOS UNID EMB. 
QUANT. 

ANUAL 
PARTIC. 

1  

ACHOCOLATADO EM PÓ: é a porção em pó 

proveniente da mistura de cacau em pó, açúcar, 

maltodextrina, sal, aromatizante e estabilizante 

lecitina de soja. Sua fórmula deve apresentar a 

informação nutricional em sua embalagem 

contendo informações quanto ao valor calórico, 

carboidrato e sódio. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 

aparência: pó fino, homogêneo 

cor: marrom 

odor: característico  

sabor: próprio 

CARACTERÍSTICAS FÍSICP-QUÍMICAS: 

Umidade: máximo de....3,0% em peso (crítico) 

Lipídios: máximo de....2,0% em peso (crítico) 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: 

Coliformes a 45°C/g = 5x10³ 

Salmonellasp/25g = ausência 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 

Sujidades, larvas e parasitas: ausência. 

Pesquisa de elementos histológicos: deverá 

apresentar elementos histológicos dos ingredientes 

que compõem o produto (crítico). Não deverá 

apresentar elementos  histológicos de soja (Glycine 

soja), farinhas e vegetais estranhos ao produto (que 

não fazem parte da relação de ingredientes). 

PRAZO DE VALIDADE 

Sua validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a 

partir da data de sua entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução n 259 de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 

Embalados). Caso apresente Glúten em sua 

composição deverá apresentar descrito no rótulo. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

Embalagem primária em 

lata ou plástico lacrado. 

Se embalado em lata, 

esta não deve apresentar 

vestígios de ferrugem, 

amassadura ou 

abaulamento. De 400g. 

Pacote 6.250 Participação 

Exclusiva 

2  

AÇÚCAR CRISTAL 1kg: sacarose obtida da cana 

de açúcar por processo industrial adequado. O 

produto deve apresentar-se sob a forma de cristais 

regulares, de coloração uniforme, livre de umidade. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 

Aspecto – próprio do tipo de açúcar 

Cor – branca 

Cheiro – próprio 

Sabor – doce 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: saco de 

polietileno transparente, 

hermeticamente fechado 

por termossoldagem na 

vertical e na horizontal, 

com peso líquido de 1kg. 

SECUNDÁRIA: fardo 

de polietileno 

transparente reforçado, 

bem fechado, com peso 

Kg 5.050 Participação 

Exclusiva 
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Elementos histológicos e amidos estranhos: 

ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 12 meses a partir da data de sua entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

líquido de 30kg, de 

modo a garantir 

resistência a danos 

durante o transporte e 

armazenamento. 

3  

ARROZ BENEFICIADO 1kg: subgrupo polido, 

classe agulha. Deve ser preparado com matérias 

primas sãs, limpas, isenta de matéria terrosa, de 

parasitos e de detritos animais ou vegetais e não 

deve ter mais de 15% de umidade. 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 12 meses, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM: 

O produto deve ser rotulado de acordo com o cereal 

de origem e a classificação. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: 

Saco de polietileno 

transparente, 

hermeticamente fechado 

por termossoldagem na 

vertical e na horizontal 

com peso líquido de 1kg. 

SECUNDÁRIA: 

Fardo de polietileno 

transparente reforçado 

bem fechado com peso 

líquido de 30kg, de 

modo a garantir 

resistência a dano 

durante o transporte e 

armazenamento. 

Kg 4.000 Participação 

Exclusiva 

4  

ARROZ PARBOILIZADO 1kg: grupo beneficiado, 

tipo 1, no mínimo 80% de peso de grão inteiros, 

isento de sujidades, fungos ou parasitas, livre de 

umidade, embalagem plástica atóxica, transparente. 

Alimento obtido de grãos sadios de arroz, que 

foram submetidos ao polimento adequado. A classe 

pode ser longo fino, médio e curto. Não é permitida 

a mistura de classes. Produto classificado conforme 

os padrões do Ministério da Agricultura. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – próprio 

Cor – própria 

Cheiro – próprio 

Sabor – próprio 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 12 meses, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: 

Saco de polietileno 

transparente, 

hermeticamente fechado 

por termossoldagem na 

vertical e na horizontal 

com peso líquido de 1kg. 

SECUNDÁRIA: 

Fardo de polietileno 

transparente reforçado 

bem fechado com peso 

líquido de 30kg, de 

modo a garantir 

resistência a dano 

durante o transporte e 

armazenamento. 

Kg 6.380 Participação 

Exclusiva 

5  

AVEIA EM FLOCOS: embalagem com 500g, 

isento de mofos, livre de parasitas e substância 

nocivas, prazo mínimo de validade de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

Embalagem original de 

fábrica. De 500g. 

Pacote 1.150 Participação 

Exclusiva 

6  

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO: mistura 

para preparo de bebida láctea, enriquecido com 

vitaminas, ferro e zinco. 

Embalagem de 1kg. Kg 1.600 Participação 

Exclusiva 

7  BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, Pacote com peso líquido Pacote 3.000 Participação 
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MARIA OU ROSQUINHA: é o alimento obtido 

pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa de farinha de trigo (a farinha de trigo a ser 

utilizada como matéria-prima na fabricação do 

biscoito deverá atender ao estabelecido na 

legislação Resolução RDC 344/02) preparada com 

farinhas, amidos, féculas, fermentadas ou não e 

outras substâncias permitidas na legislação. O 

produto deve conter farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 

margarina, extrato de malte, soro de leite em pó, 

amido, sal refinado, fermento biológico, 

bicarbonato de sódio, estabilizante lecitina de soja, 

aromatizante. O produto contém glúten. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – massa torrada 

Cor – própria 

Cheiro – próprio 

Sabor – próprio 

CARACTERÍSTICAS DE COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL (porção de 30g) 

Valor energético: 120 a 160 kcal 

Carboidratos: 20 a 35g 

Proteínas: 1,3 a 5g 

Gorduras totais: 3 a 6g 

Gordura saturada: 0,5 a 2,5g 

Gordura trans: não contém 

Sódio: máximo de 180mg 

Ferro: 1,2 a 4mg 

Ácido fólico: máximo de 45mcg 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

Elementos histológicos estranhos a composição do 

produto: ausência  

Matéria prejudicial à saúde humana, macroscópica 

e microscópica: ausência 

OBS: deverão ser claramente enumerados os 

elementos histológicos encontrados. 

PRAZO DE VALIDADE  

Mínimo de 06 meses a partir da data de entrega 

ROTULAGEM  

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimento embalados), 

devendo conter nos rótulos da embalagem 

obrigatoriamente a expressão “contém glúten”. 

TRANSPORTE  

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

de 400g, com 

embalagem 3X1 

duplamente protetora, 

hermeticamente fechada 

por termossoldagem na 

vertical e na horizontal.  

Exclusiva 

8  

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER: é o alimento obtido pelo amassamento 

e cozimento conveniente de massa de farinha de 

trigo (a farinha de trigo a ser utilizada como 

matéria-prima na fabricação do biscoito deverá 

atender ao estabelecido na legislação Resolução 

RDC 344/02) preparada com farinhas, amidos, 

féculas, fermentadas ou não e outras substâncias 

Pacote com peso líquido 

de 400g, com 

embalagem 3X1 

duplamente protetora, 

hermeticamente fechada 

por termossoldagem na 

vertical e na horizontal. 

Pacote 3.000 Participação 

Exclusiva 
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permitidas na legislação. O produto deve conter 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, gordura vegetal, margarina, extrato 

de malte, soro de leite em pó, amido, sal refinado, 

fermento biológico, bicarbonato de sódio, 

estabilizante lecitina de soja, aromatizante. O 

produto contém glúten. Serão rejeitados biscoitos 

mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – massa torrada 

Cor – própria 

Cheiro – próprio 

Sabor – próprio 

CARACTERÍSTICAS DE COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL (porção de 30g) 

Valor energético: 120 a 180 kcal 

Carboidratos: 15 a 35g 

Proteínas: 2 a 8g 

Gorduras totais: 4 a 8g 

Gordura saturada: 1,5 a 3,5g 

Gordura trans: não contém 

Sódio: máximo de 290mg 

Ferro: 1,2 a 4mg 

Ácido fólico: máximo de 45mcg 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimento embalados), 

devendo conter nos rótulos da embalagem 

obrigatoriamente a expressão “contém glúten”. 

TRANSPORTE  

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

9  

COLORÍFICO: em pó fino, homogêneo, elaborado 

a partir de urucum, fubá e óleos vegetais sem sal, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de 

materiais estranhos, com informação nutricional, 

data de fabricação/validade/lote. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: plástico 

transparente, atóxico, 

resistente e 

hermeticamente vedado. 

Embalagem de 100g. 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA: plástico 

resistente. 

Pacote 800 Participação 

Exclusiva 

10  

CORTE DE CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª 

CONGELADA – TIPO COXÃO MOLE: é a 

porção comestível proveniente do corte apropriado 

de carcaça traseira bovina, oriunda de 

estabelecimento sob inspeção oficial. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Cor – vermelha 

Odor – próprio 

Sabor – próprio 

Aspecto – próprio 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Aspecto amolecido, pegajoso, traumatizado: 

ausência 

Tecido inferiores (aponevrose, cartilagem, etc): 

ausência 

Embalada em filme de 

polietileno de alta 

densidade com peso de 

500g. 

Unidade 4.000 Participação 

Exclusiva 
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Amônia: negativo 

Reação de Éber p/ gás sulfídrico: negativo 

Rancidez: negativa 

Nitrato: ausência 

Nitrito: ausência 

Bissulfito: negativo 

Capa de gordura, g% - de 12 a 16 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g = 104 

Estaf. Coag. Positiva/g = 3X10³ 

Salmonella p/25g = ausência 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

PRAZO DE VALIDADE  

O produto deverá ter prazo de validade NÃO 

inferior a 05 meses a contar da data da entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

Apresentando no rótulo o registro do SIF ou SIE. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado em veículos 

isotérmicos, de acordo com as normas técnicas da 

ANVISA. 

11  

CORTES DE FRANGO CONGELADO TIPO 

COXA E SOBRECOXA: parte da ave abatida 

(coxa e sobrecoxa) em estabelecimento sob 

inspeção oficial, com idade aproximada de oito 

semanas, apresentando pele completa e ausência 

de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos 

quebrados, partes faltosas, queimaduras por 

congelamento, bolores e limo na superfície. Deve 

apresentar coloração normal e uniforme, 

evisceração completa, escaldamento normal e 

gordura não rançosa. O produto não deverá conter 

cristais de gelo. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – próprio 

Cor – própria 

Odor – próprio 

Sabor – próprio 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Umidade e substâncias voláteis a 105°C, g/100g: 70 

a 90 

pH: 6 a 7 

Reação de Éber p/ gás sulfídrico: negativo 

Formol: negativo 

Rancidez: negativo 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g = 104 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: embalados 

em saco de polietileno, 

com peso líquido de 01 a 

05kg. Não deverá conter 

na embalagem a 

presença de ar e cristais 

de gelo. A embalagem 

deverá estar uniforme ao 

produto. 

SECUNDÁRIA: caixa 

de papelão reforçada, 

com peso líquido de 10 a 

30kg. 

Kg 2.000 Participação 

Exclusiva 
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Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

O produto deverá ter prazo de validade de 

aproximadamente 12 meses a partir da data da 

entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados), 

devendo conter nos rótulos da embalagem 

obrigatoriamente o carimbo do SIF ou SIE. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado em veículos 

isotérmicos, conforme legislação vigente da 

ANVISA. 

12  

CORTES DE FRANGO CONGELADO TIPO 

PEITO: parte da ave abatida (peito de frango) em 

estabelecimento sob inspeção oficial, com idade 

aproximada de oito semanas, apresentando pele 

completa e ausência de: penas, penugens, 

perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes 

faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e 

limo na superfície. Deve apresentar coloração 

normal e uniforme, evisceração completa, 

escaldamento normal e gordura não rançosa. O 

produto não deverá conter cristais de gelo. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – próprio 

Cor – própria 

Odor – próprio 

Sabor – próprio 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Umidade e substâncias voláteis a 105°C, g/100g: 70 

a 90 

pH: 6 a 7 

Reação de Éber p/ gás sulfídrico: negativo 

Formol: negativo 

Rancidez: negativo 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g = 104 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

O produto deverá ter prazo de validade de 

aproximadamente 12 meses a partir da data da 

entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados), 

devendo conter nos rótulos da embalagem 

obrigatoriamente o carimbo do SIF ou SIE. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado em veículos 

isotérmicos, conforme legislação vigente da 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: embalados 

em saco de polietileno, 

com peso líquido de 01 a 

05kg. Não deverá conter 

na embalagem a 

presença de ar e cristais 

de gelo. A embalagem 

deverá estar uniforme ao 

produto. 

SECUNDÁRIA: caixa 

de papelão reforçada, 

com peso líquido de 10 a 

30kg. 

Kg 2.500 Participação 

Exclusiva 
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ANVISA. 

13  

EXTRATO DE TOMATE: produto industrializado 

preparado com tomate, açúcar e sal, teor de sódio 

máximo de 130mg em porção de 30g; 0g de 

gorduras totais e 0g de gordura trans; mínimo de 

0,8g de fibra alimentar. 

Embalagem original de 

fábrica em tetrapack. De 

350g. 

Unidade 1.455 Participação 

Exclusiva 

14  

FARINHA DE MILHO FLOCADA – 500g: 

alimento obtido a partir de grãos de milho, 

desgerminados e submetidos aos processos de 

maceração, secagem, moagem, peneiração e 

laminação adequadas, obedecidas às boas práticas 

de manufatura. Deverá ser enriquecida com ferro e 

ácido fólico. O produto não contém glúten. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – próprio 

Cor – própria 

Odor – próprio 

Sabor – próprio 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA 

(porção de 50g) 

Valor calórico: de 160 a 190 kcal 

Carboidratos: 38 a 45g 

Proteínas: 3 a 8g 

Gorduras totais: 0,3 a 0,8g 

Ferro: mínimo de 1,2mg 

Ácido fólico: máximo de 75mcg 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

B. Cereus/g – 3x103 

Coliformes a 45°C/g – 102 

Salmonellassp/25g – ausência 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, larvas e parasitos: ausência 

Fragmento de insetos: máximo 30/100g 

Amidos e elementos histológicos estranhos: 

ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 06 meses, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM  

Seguir a resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

TRANSPORTE  

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

EMBALAGEM: saco de 

polietileno transparente, 

hermeticamente fechado 

por termos soldagem na 

vertical e na horizontal, 

com peso líquido de 

500g. 

Pacote 5.600 Participação 

Exclusiva 

15  

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1: alimento obtido 

de grãos sadios de feijão de cores, carioquinha ou 

mulatinho, tipo 1 e classificado conforme os 

padrões do Ministério da Agricultura. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – grãos 

Cor – característica da espécie 

Odor – próprio 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Classe diferente da declarada: ausência 

Umidade: máximo 14% 

Impurezas e matérias estranhas: máximo 0,5% 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: Saco de 

polietileno transparente, 

hermeticamente fechado 

com peso líquido de 1kg. 

SECUNDÁRIA: fardo 

de polietileno 

transparente reforçado de 

modo a garantir 

resistência a danos 

durante o transporte e 

armazenamento com 

Kg 2.910 Participação 

Exclusiva 
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Insetos mortos: 0 a 0,10% 

Resíduos de pesticidas: ausência, acima dos limites 

toleráveis 

Peso líquido inferior ao declarado: ausência 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, larvas e parasitos: ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 06 meses, a partir da data da entrega. 

peso líquido de 30kg. 

16  

LEITE DE COCO: produto natural, concentrado, 

açucarado, obtido do endosperma de coco, 

procedente de frutos sãos e maduros.  

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto: próprio 

Cor: próprio 

Cheiro: próprio 

Sabor: próprio 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

No mínimo 04 meses a partir da data de entrega do 

produto. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: 

Garrafa de vidro 

apropriada contendo 500 

ml. 

SECUNDÁRIA: 

embalado em fardo de 

polietileno transparente 

resistente. Com 12 

unidades. 

Garrafa 2.000 Participação 

Exclusiva 

17  

LEITE EM PÓ INTEGRAL: instantâneo. 

Ingredientes: leite integral, lecitina, vitamina A e D. 

produto obtido por desidratação do leite de vaca 

integral e apto para alimentação humana mediante 

processo tecnologicamente adequado, fabricado a 

partir de matéria prima selecionada, isenta de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais 

e vegetais. Livre de umidade e fermentação. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – pó uniforme 

Cor – própria (branco amarelado) 

Odor – próprio 

Sabor - próprio 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova do Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados), 

devendo conter nos rótulos das embalagens 

obrigatoriamente a expressão “contém glúten”. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA.  

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: pacote de 

poliéster metalizado com 

polietileno resistente, 

hermeticamente fechado 

na horizontal e na 

vertical. De 200g. 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA: saco de 

polietileno transparente 

reforçado de modo a 

garantir resistência a 

danos durante o 

transporte e 

armazenamento. 

Pacote 8.000 Participação 

Exclusiva 

18  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM 

SÊMOLA: é o produto não fermentado, obtido pelo 

empasto, amassamento mecânico da farinha de 

trigo com sêmola/semolina de trigo (a farinha de 

trigo a ser utilizada como matéria-prima na 

fabricação do gênero deverá atender ao 

estabelecido na legislação, Resolução RDC 

344/02), água e lactato de ferro, adicionado ou não 

de outras substâncias permitidas pela legislação e 

submetidas a processos tecnológicos adequados. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – próprio (liso brilhante) 

Cor – própria 

Cheiro – próprio 

Sabor – próprio 

EMBALAGEM 

Saco de polietileno 

transparente, 

hermeticamente fechado 

por termos soldagem na 

vertical e na horizontal 

com peso líquido de 

500g. 

Pacote 9.600 Participação 

Exclusiva 
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CARACTERÍSTICAS FÍSICO- QUÍMICA: 

umidade e substâncias voláteis a 105°C, g/100g: 

13,0%. 

Acidez, em mL de solução N de NaOH/100g da 

massa livre de recheio: máximo 5,0% 

Cinzas em base seca, deduzida de cloreto de sódio, 

em g/100g da massa livre de recheio. 

Em base seca: máximo 1% 

Peso líquido inferior ao declarado: ausência 

Ferro (30g): 1,2mg 

Ácido fólico (30g): 45mcg 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g: máximo, 5x10/g. 

Clostrídios sulfito redutores (a 44°C): máximo 

2x10/g. 

Staphylocoocus aureus: 5x102 

Salmonelas sp/25g: ausência em 25/g 

Bolores e leveduras: máximo 103/g 

B. cereus/g: 5x102 

Seguir a Resolução nº12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

Amidos e elementos histológicos estranhos: 

ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 08 meses, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova do Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados), 

devendo conter nos rótulos das embalagens 

obrigatoriamente a expressão “contém glúten”. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

19  

MARGARINA VEGETAL COM SAL: os 

principais ingredientes são: óleos vegetais líquidos 

e hidrogenados, água, sal, leite em pó desnatado 

reconstituído, soro de leite em pó reconstituído, 

15.000 U.I de Vitamina A/Kg, lecitina de soja, 

conservantes, aroma idêntico ao natural da 

manteiga, antioxidantes, acidulantes, corantes 

naturais: urucum e cúrcuma e corante beta caroteno 

sintético idêntico ao natural. Não contém glúten. 

Deverá conter quantidade de lipídio em torno de 60 

a 65% e apresentar consistência cremosa. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto – emulsão plástica ou fluída, homogênea, 

uniforme. 

Cor – amarela, homogênea normal. 

Sabor – característico 

Odor – característico  

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA EM 

100g 

Valor calórico: 500 a 600kcal 

Carboidrato: 0 a 0,6g 

Proteína: 0 a 0,7g 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: o produto 

encontra-se disposto em 

embalagens plásticas 

com peso líquido de 

500g. 

SECUNDÁRIA: caixa 

de papelão ondulada 

reforçada, de modo a 

garantir a resistência a 

danos durante o 

transporte e 

armazenamento, fechada 

com fita adesiva 

plastificada, com peso 

líquido de 

aproximadamente 6kg. 

Unidade 550 Participação 

Exclusiva 
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Gorduras totais: 50 a 70g 

Gordura saturada: 9 a 15g 

Colesterol: 2,8 a 4,5g 

Sódio: 1.150 a 1.200mg 

Vitamina A: 1500 a 5000 UI 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Umidade e substâncias voláteis a 105°C – de 30 a 

40g/100g 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g – 1 

Salmonella: ausência em 25g 

Seguir a Resolução  nº 12, de 02 de janeiro de 

2001, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (estabelece os critérios e 

padrões microbiológicos para alimentos). 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 6 meses, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº259, da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (aprova 

o Regulamento Técnico sobre rotulagem de 

alimentos embalados). Apresentando no rótulo o 

registro do SIF ou SIE. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado em temperatura 

adequada de acordo com as normas técnicas da 

ANVISA. 

20  

MILHO PARA MUNGUNZÁ: deve ser preparado 

com matérias-primas sãs, limpas, isentas de matéria 

terrosa, de parasitos e de detritos animais ou 

vegetais e não deve ter mais de 15% de umidade. 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Deve obedecer ao seguinte padrão: 

*contagem padrão em placas: máximo, 5x104/g. 

Bactérias do grupo coliforme de origem fecal, 

ausência em 1g. 

*Clostrídios sulfito redutores (a 44°C): máximo 

2x10/g. 

Staphylococcus aureus: ausência em 0,1g. 

Salmonella: ausência em 25g. 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 12 meses, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

O produto deve ser rotulado de acordo com o cereal 

de origem e a classificação. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

EMBALAGEM:  saco 

de polietileno 

transparente, 

hermeticamente fechado 

por termos soldagem na 

vertical e na horizontal 

com peso líquido de 

500g. 

Pacote 2.000 Participação 

Exclusiva 

21  

ÓLEO DE SOJA: produto obtido do grão de soja 

que sofreu processo tecnológico adequado como 

degomagem, neutralização, clarificação, 

frigorificação ou não de desodorização. Líquido 

viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas. 

Embalagem em 

polietileno tereftalado 

(PET). De 900ml. 

Unidade 1.890 Participação 

Exclusiva 

22  

OVO DE GALINHA BRANCO: é o produto 

formado no ovário da fêmea de galináceos sadios e 

obtido após a postura. Deve ser proveniente de 

Caixa de papelão 

ondulada com até 30 

dúzias separadas por 

Dúzia 3.000 Participação 

Exclusiva 
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estabelecimento sob inspeção oficial. 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Limpeza e integridade da casca: presença. 

Peso por unidade: mínimo 50g. 

Odor estranho quando retirado da casca: ausência 

Gema translúcida, homogênea, firme, consistente, 

ocupando a parte central do ovo: presença. 

Embrião, sangue e veias: ausência. 

Clara transparente, consistente, límpida, sem 

manchas ou turvação e com calazas intactas: 

presença. 

Peso líquido inferior ao declarado: ausência. 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Salmonellasp/25g – ausente. 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância do Ministério da 

Saúde (aprova o Regulamento Técnico sobre 

Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo 

conter nos rótulos da embalagem obrigatoriamente 

o carimbo do SIF ou SIE. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

placas com 30 unidades, 

fechada com fita adesiva 

de modo a garantir 

resistência a danos 

durante o transporte e 

armazenamento. 

23  

PÃO MASSA FINA – TIPO HOT DOG: é o 

alimento obtido por processamento tecnológico 

adequado, de massa preparada com farinha de trigo 

(a farinha de trigo a ser utilizada como matéria-

prima na fabricação do gênero deverá atender ao 

estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02), 

fermento biológico, água, sal, gordura e pode 

conter outras substâncias alimentícias permitidas na 

legislação. Deve apresentar formato e tamanho 

característico ao tipo de pão. As superfícies não 

devem apresentar queimaduras e sua coloração 

deve mostrar tonalidades regulares variando do 

pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais 

expostas ao calor, ao amarelo dourado nas regiões 

menos expostas. O miolo deve ser leve, elástico, 

com porosidade regular, e coloração clara e 

uniforme. Não deve apresentar odores de 

fermentação e de fumaça. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Odor de fumaça, carvão, óleo ou qualquer odor 

estranho: ausência. 

Sabor ácido, alcóolico, rançoso, mofado, 

envelhecido ou sabor acentuado de sal: ausência. 

CARACTERÍSTICAS DE COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL/100g 

Valor calórico – 250 a 350 kcal 

Carboidrato – 50 a 80g 

Proteínas – 4 a 8g 

Gorduras totais – 3 a 6g 

Ferro – mínimo de 0,80mg 

Ácido fólico – máximo de 150mcg 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Acidez: máxima 5% 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: embalagem 

individual em sacos 

plásticos de 

polipropileno lacrado, 

com peso de 

50g/unidade. Deverá 

conter na embalagem a 

devida identificação do 

produto com a 

composição nutricional, 

assim como data de 

fabricação e validade. 

SECUNDÁRIA: 

acondicionados em 

caixas de papelão, 

contendo 100 unidades, 

devidamente rotulada e 

lacrada de modo a 

garantir a qualidade do 

produto. 

Unidade 14.000 Participação 

Exclusiva 
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Resíduo mineral fixo (deduzido o NaCl): máximo 

1,2% (base seca) 

Umidade: máximo 30% 

Proteínas na base seca: mínimo 11,4% 

Peso líquido inferior ao declarado: ausência 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, larvas e parasitos: ausência 

Amidos e elementos histológicos estranhos: 

ausência 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g – 102 

Salmonellassp/25g: ausência 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 10 dias, a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

Nos rótulos da embalagem deverá conter 

obrigatoriamente a expressão “contém glúten”. 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

24  

SAL: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com granulação 

uniforme, própria, devendo ter sabor salino – 

salgado próprio, com no mínimo de 98,5% de 

cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de 

no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por 

quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica. 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência. 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: saco de 

polietileno transparente, 

hermeticamente fechado 

por termos soldagem na 

vertical e na horizontal 

com peso líquido de 1kg. 

SECUNDÁRIA: fardo 

de polietileno 

transparente com peso 

líquido de 20 a 30kg. 

Kg 950 Participação 

Exclusiva 

25  

SALSICHA: carne mecanicamente separada de 

aves, pele de frango, proteína texturizada de soja, 

xarope de glicose, lactato de sódio, água, regulador 

de acidez, sal, fécula de mandioca, açúcar, 

especiarias, polifosfato de sódio, estabilizante 

eritorbato de sódio, conservante isoascorbato de 

sódio, antioxidante, corante natural carmim de 

cochonilha.  

Deverão constar na embalagem a data de fabricação 

e validade, selo da indústria, identificação do 

produto, peso, SIF ou SIE. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

Aspecto - próprio 

Saco de polietileno 

transparente reforçado, 

hermeticamente fechado 

na horizontal e na 

vertical. De 5kg. 

Kg 3.500 Participação 

Exclusiva 
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Cor – própria 

Odor – próprio 

Sabor – próprio 

PRAZO DE VALIDADE 

Mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM 

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA.  

26  

TEMPERO MOÍDO TIPO COMINHO: alimento 

preparado com matéria-prima de boa qualidade e 

não deverá apresentar cheiro acre ou rançoso. Não 

conter substâncias estranhas à sua composição 

normal. 

Deve ser constituído pela mistura de sal, cominho, 

pimenta do reino e corante de caramelo. Não 

contém glúten. 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS  

Aspecto – pó fino 

Cor – verde pardacento 

Cheiro – próprio 

Sabor – próprio 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 

Resíduo mineral fixo – máximo 9% p/p 

Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico 

a 10% v/v – máximo 1,5% p/p 

Extrato alcóolico – mínimo 11% p/p 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS 

Sujidades, parasitos e larvas: ausência 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

Coliformes a 45°C/g = 5x102 

Salmonellasp/25g = ausência 

Seguir a Resolução nº 12, de 02 de janeiro de 2001, 

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde (estabelece os critérios e padrões 

microbiológicos para alimentos). 

PRAZO DE VALIDADE 

O produto deverá ter prazo de validade não inferior 

a 12 meses a partir da data de entrega. 

ROTULAGEM  

Seguir a Resolução nº 259, de 20 de setembro de 

2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde (aprova o Regulamento 

Técnico sobre rotulagem de alimentos embalados). 

TRANSPORTE 

O produto deverá ser transportado de acordo com 

as normas técnicas da ANVISA. 

EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: saco de 

polietileno transparente, 

hermeticamente fechado 

na horizontal e na 

vertical, com peso 

líquido de 100g. 

SECUNDÁRIA: caixas 

de papelão ondulado 

com peso líquido 

máximo de 1 a 10kg, ou 

fardo de polietileno 

reforçado e bem fechado 

com peso líquido entre 1 

e 10 kg. 

Pacote 765 Participação 

Exclusiva 

27  

VINAGRE DE ÁLCOOL: produto natural 

fermentado acético simples, isenta de corantes 

artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, 

livre de sujidades, material terroso e detritos de 

animais e vegetais. 

Embalagem em PVC 

(policloreto de vinila). 

De 500ml. 

Unidade 1.270 Participação 

Exclusiva 
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Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo o 

carimboou impresso identificador do CNPJ/MF 

 
ANEXO II 

 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

Declaramos para os devidos fins que cumprimos a proibição prevista no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, estando ciente de que eventual infringência ao mencionado 

preceito, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico nº. --

/2021, bem como a rescisão do contrato administrativo que venha a ser firmado com o 

Município de São Brás. 
 

Cidade,  de  de 2021 
 

 

Representante Legal da Firma 
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Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo o carimbo 

ou impresso identificador do CNPJ/MF 

ANEXO III 
 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

Declaramos para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, não haver fatos impeditivos 

quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal. 

 
Cidade,  de  de 2021 

 

 

Representante Legal da Firma 
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ANEXO IV 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de 

maneira independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do Setor de Licitações e Contratos do município de São Brás - Alagoas, antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Cidade,        de  de 2021 

 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

BRÁS E A EMPRESA XXXXXX, PARA 

AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO BRAS/AL, inscrito no CNPJ 

xxxxxxx, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx; 
 

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na 

XXXXXXXXXX, representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. 

XXXXXXXXXX, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...); 
 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº 

xxxx, bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 

xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO  DE 

AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Federal 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes 

cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO  DE  XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

conforme especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, 

considerando o horário de expediente do órgão. 

2.1.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira ou 

de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado do ordenador de 

despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o recebimento de Ordem de Paralisação 

de Fornecimento. 

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 

horário das 08:00h às 11h:30min e das 14:00h às 16h:30min no ALMOXARIFADO CENTRAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS, à Av. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº, bairro, 

podendo ser entregue em local diferente desde que seja anteriormente combinado e informado junto a 

Ordem de Fornecimento. 
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2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, 

da Lei no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

2.2.1. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º ---/2021 e da proposta da Contratada. 

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal 

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX (xxxxx) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---

/2021 e da proposta da Contratada. 

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais 

provas acerca dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme 

especificações discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

---/2021. 

2.3.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 

Devolução, no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da 

desconformidade com as especificações descriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital 

do Pregão Eletrônico n.º ---/2021. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado. 

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação 

da sua boa qualidade. 

2.5.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os 

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, 

ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor respectivo 

será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos 

produtos entregues, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo: 
 

 

Item 

 

Descrição do Item 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quant. 
or Unitário 
 

(R$) 

alor Total 
 

(R$) 

01       

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito 

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro 
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de 20--: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX). 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência será a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021 ou ate 

encerramento das aulas do ano letivo em curso. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a 

obrigação de entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela 

CONTRATADA; 

6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do 

Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades 

discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2021; 

7.1.2. Oferecer os produtos contratados com garantia. 

7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do CONTRATANTE; 

7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

7.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto contratado; 

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado; 

7.1.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na 

Cláusula Segunda; 

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos 

prazos previstos neste Contrato. 

7.1.11. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 

contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras 

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive 
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encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Poder Público; 

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar 

o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste contrato; 

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo 

Sr. (XXX nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor. 

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de 

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução do 

contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e 

indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao CONTRATANTE a 

aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de 

capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas 

fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique perfeita, visto em 

desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar sua reparação, 

correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e a seu preposto 

todas as providências necessárias à boa execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) 

vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e 

pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou 

sede, além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dias após o 

recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada 

em conta corrente do FORNECEDOR. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula 

Segunda; 

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será 

notificada do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização 

necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula 

Doze, subitem 12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste 
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contrato. 

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do contrato, o 

pagamento deverá ser liberado. 

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores 

correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, 

inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, 

reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias 

devidas à CONTRATADA. 

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo 

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer 

risco de condenação para o CONTRATANTE. 

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os 

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo judicial 

mencionado neste item. 

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual poderá 

ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do 

CONTRATANTE, for considerada idônea. 

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá 

correção monetária nos termos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado 

está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

11.1.1. Advertência formal; 

11.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais); 

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com este Município; 

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 

normas do contrato celebrado. 

11.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às 

seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.1.; 

11.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da 

sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência; 

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista 

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato; 

11.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta 
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Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por cento) do 

valor mensal do Contrato, por ocorrência; 

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no 

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, excetuando-se 

a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência. 

11.5. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1, 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal que seus atos ensejarem. 

11.6. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções 

previstas nos subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das 

multas previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.4. 

11.7. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela 

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

11.8. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do 

contrato, no qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

11.9. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão 

ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.10. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de 

Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse 

público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.11. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 

permanecer inadimplente; 

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento. 

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de 

suspensão e impedimento aplicadas. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
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12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual 

rescisão contratual. 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – ARP E À PROPOSTA 

13.1. O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1. Na Lei Federal nº 8.666/1993; 

13.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 

13.1.3. No Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº ---/2021, 

especialmente à proposta do licitante, a qual fora consolidada em decorrência do Pregão Eletrônico 

n.º ---/2021. 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos 

e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Porto Real do Colégio/AL, 

que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

São Brás - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS 

Contratante  

xxxxxxxxx  

Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

[...] 

Interveniente Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Secretário(a) 

 

 

 
EMPRESA [Razão Social da Empresa] Contratada 

Representante legal: [nome completo] Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 
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Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 

 
 

ANEXO VI 
 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº123/2006 

 

 

 

 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº 

............................... estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal 

abaixo assinado, DECLARA para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-

se como: 

 

 
(   ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº    123, de 

14/12/2006; 

(     ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

(     ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 48 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

(nome/RG/cargo/assinatura) 
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